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EsraDo Do PÂRÁ

PREFEÍURA ÍI,UNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÁJÁS

FUIIDo MUxIcIPAL DE ASSISTÊNcIA SOcnL

ATA DE REG|STRo DE PREÇoS N" 20212213

No dia 25 de março de 2021, O FUNDO MUNICIPAI Oe RSStStÊtrtClA SOCIAL DE CANAA DOS

CARAJÁS, com sede na Rua Ulisses Guimaráes, N0: 645 Centros - Canaã dos Carajás - PA CEP:

68.537- 000, representado neste ato pelo Sr. Ronaldo Silva Araúio, escrita no CPF N": 741.916.592-00

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social nomeado pela portaria 01712021 - GP, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condi@es previstas no Edital e

anexos, sujeitando-se âs partes às normas constantes na Lei n' 8.ô66, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da

Lei n' 8.666, de 2í de junho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais

normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposi@es a seguir:

1. D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Regisko de preços para futura e eventual aquisição

de recarga de caÉuchos pretos e coloridos e recarga de toners, visando atender as necessidades

básicas do Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás-PA.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem

contratados por meio de mntratos derivados desta Ata dê Regisho de Preços, previstos na legislação

vigente, são os que seguem:

EÍÍprêsa: S DÀ SILVÀ EÀVÀCllO EIRELI - EPP; C.N.P.J. n"
L5 .354 ,242/ OO01-50, êstabelecida à rua sucupira n" 4, centro,
Canaã dos Carajás PÀ. representada nêste ato pêIo Sr(a). SÀEIIÀ
DA sILl/À FÀvÀCEo IIACIEL, C.P.F. n" 621.610.612-49, R.G. n"
4423384 PC PÀ.
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ESIADo Do PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA AA Dos CARAJÁS

FUNDO MUNICIPAI- DE AssIsTÊNclA SocIAL

PÀ, rêprêsêntada neste ato pelo Sr(a). LUIZ
C. P. F. n" 913.646.202-00.
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2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades eiou possibilidades anuais dos

pÍodutos objeto desta Ata de Registro de Preços, náo constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contrataÉo da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contratações decorentes desla Ata de Registro de Preços dependerâo da disponibilidade

orçamentána e Íinanceira, da necessidade e da liberaÉo do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execuSo são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especíÍicas do fornecimento dos produtos estaÍão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata

de Registro de Preços e nas condi@es previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Ourante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a

Íirmar as conkatações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especíÍica para a

contratação pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçáo.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) conkato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaÉes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às san@es previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: Será permitida a adesáo de órgãos não

participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitaüvos regislrados e,
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ffiro. das adesões, até o dobro dos quantitativos registrados, mnforme legislação

vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços regiskados nesta Ata de Regisko de

Preços serão fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze\ meses da data de recêbimento das prcpostas.

Após esse período os preços serão reajustâdos com base no reajuste de preços oconido no mercado,

mediante comprovaÇão através de documentos oficiais.

5.í. 0 preço registrado poderá ser revisto êm Íacê de eventual reduçáo daqueles praticados no mercado,

ou de Íato que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover às

negociages junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço regiskado lomaÊse superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado, observados as disposi@es legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgáo gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual

oportunidade de negociação.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata,

mediante requerimento devidamente mmprovado, náo puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador

poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação omna antes da

ordem de mmpra, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

compÍovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador procederá à revogaçáo da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado

quando:

6.1. Descumprir as condi$es da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido

pelo contÍatante, sem justiÍicativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

6.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7" da

Lei n" í0.520, de 2002.

6.5. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratanle.

6.6. 0 cancelamento do regisko de preços poderá oconer por fato superveniente, demÍrente de caso

líÍExw
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Íorça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e

justiÍicados por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

7. DAS CoNDIÇÓES GfRRtS: As condiçoes gerais do fomecimento dos produtos, lais mmo

especifica@es, os prazos, as obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNCn SOCIAL DE CANAÃ

DOS CARAJÁS e da BeneÍiciána da Ata, penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se

deÍinidos no Edital da licitaçao e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta

apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representanles das partes, FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNCA SOCIAL DE CANAÃ DOS

CARAJÁS e Beneíciária da Ata.

oANAÃ DOS CARAJÁS-PA, 25 de Março de 2021

RONALDO SlLr, ^ 
Assinado de rorma diqital

'v ^ poÍ RoNALDo SILVA

ARAUJO:741 9'l § rmu:o:zarerosezoose2oo ?;ffii:í1,ffi,"
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS

C.N.P.J. no 14.443.689/000í-33
CONTRATANTE

ESTADO DO PAú
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CANÂA DoS CARAJÁS

FuilDo MuNrcrpAL DE AsssrÊilclA SoclAl

S DA SILVA FAVACHO EIRELI - EPP

C.N.P.J. no 15.354.24210001-50

CONTRATADO

L. A, OUEIROZ COMERCIO EIRELI

C.N.P.J. no 34.79í.063/0001 -25

CONTRATADO

S DA SILVA Diqitally siqned bySOÂ

FAVAcHo :ih:iliYL'#.*,,
EIRELI:1 535424200 Date: 2021.03.2s
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